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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

● OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

Aquisição, futura e eventual, pelo Sistema de Registro de Preços, de pneus para manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à frota oficial do município de 

Argirita/MG, pelo período de 12 meses, em atendimento às Secretarias Municipais. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h00m do dia 08/01/2026, às 

07h30m do dia 20/01/2026; 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h30m do dia 20/01/2026, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital.  

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas – 

PNCP, bem como junto ao site da Prefeitura Municipal de Argirita: https://argirita.mg.gov.br ou 

pelo email: licitacao@argirita.mg.gov.br, além do site do Portal de Compras Públicas, que é a 

plataforma utilizada para o processamento das licitações no âmbito do Município de Argirita: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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PREÂMBULO 

O Município de Argirita – Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.730.011/0001-20, com sede administrativa na 

Rua Joaquim Barbosa de Castro, nº 22 - Centro, Argirita/MG, torna pública a abertura 

do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025, na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, pelo modo de disputa aberto, 

com a finalidade de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em Aquisição, futura e eventual, pelo Sistema de Registro de Preços, de pneus 

para manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à frota oficial do 

município de Argirita/MG, pelo período de 12 meses, via pregão eletrônico, para  registro de 

preços, com a finalidade de atender as demandas municipais, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação em vigor e das 

exigências estabelecidas neste Edital.  

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

1.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

1.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

1.6. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação do Município de 

Argirita/MG com o auxílio da Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 241 de 

08/10/2025. 

II – OBJETO 

1.7. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em Aquisição, futura e eventual, pelo Sistema de Registro de Preços, de pneus para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à frota oficial 

do município de Argirita/MG. 

2.1. , pelo período de 12 meses, em atendimento às Secretarias Municipais. 

III – ÁREA SOLICITANTE  

3.1., Secretaria Municipal de Transporte 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

4.2.A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser 

feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

4.5.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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4.6.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.7.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4.8.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

4.9.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

V– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregãointeressados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS. 

5.2.Para os itens cujo valor total não ultrapasse aquele delimitado pelo art. 48, inciso I 

da LC 123/06, a participação de microempresas regidas pela LC 123/06 é exclusiva. 

5.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, para os itens não 

incluídos na exclusividade. 

5.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

5.3.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

5.3.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

5.3.6.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 

5.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

5.4.2.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.3.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.4.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.5.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.6.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.7.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
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5.4.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.4.9.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.10.Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

VI– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

6.2.O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando 

solicitados, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3.O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em 

campo próprio no sistema, a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, no 

prazo mínimo de 2 (duas) horas. 

6.3.1.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

6.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
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6.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

6.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6.8.Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital. 

6.9.O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

7.1.1.Valor unitário e total do item;  

7.1.2.Marca e modelo do produto cotado (quando for o caso), sendo que os produtos 

deverão ser novos e acondicionados em embalagens apropriadas para o 

armazenamento e transporte, conforme o caso. 

7.1.3.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

7.1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente.  

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.5.Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos 

preços unitários levantados pela Prefeitura de Argirita/MG. 

7.6.Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, Anexo I;  

7.7.Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete 

e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com 

a integral execução do objeto da presente licitação;  

7.8.Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua apresentação; 

7.9.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 

8.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

8.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais). 

8.9.Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 

8.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro.  

8.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

8.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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8.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.26.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

8.27.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

8.27.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.27.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.27.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.27.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

8.28.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.28.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

8.28.2.empresas brasileiras; 

8.28.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.28.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

8.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.31.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.32.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

IX – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para a habilitação no certame, o licitante deverá apresentar a Documentação 

Completa, contendo os seguintes documentos:  

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas–CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

a.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA 

LICITANTEe também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a.2. O Pregoeiro e equipe de apoio, poderá realizar a consulta no ato da 

reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de 

impressão a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

b.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA 

LICITANTEe também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 b.2. O Pregoeiro e equipe de apoio, poderá realizar a consulta no ato da 

reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de 

impressão a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

c)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

d)Em se tratando de microempreendedor individual–MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na formada Resolução 

CGSIMnº16, de2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e)Nocaso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada- EIRELI:ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede,  acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

f)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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g)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme ocaso, que 

comprove a condição de microempreas ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8°da Instrução Normativa n°103, de30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio-DNRC; 

h)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 03 de março de 2017 do Departamento de 

Registro Empresarial e Integração – DREI; 

i)Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;  

j)Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalterações ou da 

consolidaçãorespectiva e documentos de identificação dos sócios; 

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a)Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões:  

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com   Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

b.2) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida pela 

Secretaria   de Estado da Fazenda (UF da Sede do Contribuinte);    

b.3) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela Fazenda   

Municipal da Sede do licitante; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
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d)Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011;  

9.1.2.1. As licitantes enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), ou aquelas a essas equiparadas na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, para fazer jus ao tratamento diferenciado a que alude a lei, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

9.1.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação da empresa interessada, prorrogáveis 

por igual período, a critério deste Município, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa;  

9.1.2.3. A não-regularização da documentação,  no prazo previsto no subitem 1.2.2 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 

inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

com data não superior à 90(noventa) dias. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerradas há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da Proposta, 

devendo juntar, inclusive, cópias dos termos de abertura e encerramento. 

c) A empresa optante pelo regime tributário SIMPLES deverá apresentar, em substituição ao 

solicitado no item “a”, documento equivalente conforme regulamenta a legislação pertinente. 

Caso não haja documento eficaz que substitua o exigido a empresa deverá apresentar declaração 

alegando tal situação, sendo que a declaração deverá ser assinada pelo contador responsável 

pela empresa, com firma reconhecida. 
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d) Caso a empresa for constituída a menos de um ano o licitante deverá apresentar o Balanço de 

Abertura. 

e) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão 

demonstrações de Liquidez Corrente e Liquidez Geral, realizando

contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:

e.1) Índice de liquidez geral maior ou igual a 1 (um):

e.2) Índice de liquidez corrente maior ou

e.3) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 

balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa, nos termos 

do art. 69, parágrafo primeiro da NLL.

e.4) Conforme compreendido pelo TCU, no Acórdão nº 247/2003, reiterado pelo TCE

julgamento da Denúncia nº 1082427: “

índices utilizados pelo subitem 6.3 do edital (fl. 22) para a comprovação da boa situação 

financeira da proponente. Quanto maiores esses índices, melhor. Um índice de LG menor do 

que 1 demonstra que a empresa não tem recursos suficientes para pagar as suas dívidas, 

devendo gerá-los. Já um índice de LC menor do que 1 exprime que a empresa não possu

financeira a curto prazo. Se os dois índices forem maiores do que 1, a empresa estará 

financeiramente saudável”. (TCU, Acórdão nº 247/2003, Plenário, rel. min. Marcos Vilaça).

9.1.4. Documentação relativa à qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão da licitante por meio da apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de f

bens iguais ou semelhantes ao objeto da presente licitação, compatíveis em características, 

quantidades e prazos de execução.

a.1. O atestado ou declaração deverá conter, no mínimo, a identificação do emitente, endereço, 

telefone ou outro meio de contato que permita à Administração verificar a autenticidade das 

informações prestadas. 
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d) Caso a empresa for constituída a menos de um ano o licitante deverá apresentar o Balanço de 

e) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão 

demonstrações de Liquidez Corrente e Liquidez Geral, realizando-se cálculo de índices 

se as seguintes fórmulas e pontuações: 

e.1) Índice de liquidez geral maior ou igual a 1 (um): 

 

e.2) Índice de liquidez corrente maior ou igual a 1 (um): 

 

e.3) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 

balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa, nos termos 

do art. 69, parágrafo primeiro da NLL. 

ompreendido pelo TCU, no Acórdão nº 247/2003, reiterado pelo TCE

julgamento da Denúncia nº 1082427: “São a Liquidez Geral (LG) e a Liquidez Corrente (LC) os 

índices utilizados pelo subitem 6.3 do edital (fl. 22) para a comprovação da boa situação 

anceira da proponente. Quanto maiores esses índices, melhor. Um índice de LG menor do 

que 1 demonstra que a empresa não tem recursos suficientes para pagar as suas dívidas, 

los. Já um índice de LC menor do que 1 exprime que a empresa não possu

financeira a curto prazo. Se os dois índices forem maiores do que 1, a empresa estará 

”. (TCU, Acórdão nº 247/2003, Plenário, rel. min. Marcos Vilaça).

9.1.4. Documentação relativa à qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão da licitante por meio da apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de f

bens iguais ou semelhantes ao objeto da presente licitação, compatíveis em características, 

quantidades e prazos de execução. 

a.1. O atestado ou declaração deverá conter, no mínimo, a identificação do emitente, endereço, 

eio de contato que permita à Administração verificar a autenticidade das 

d) Caso a empresa for constituída a menos de um ano o licitante deverá apresentar o Balanço de 

e) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 

se cálculo de índices 

e.3) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 

balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa, nos termos 

ompreendido pelo TCU, no Acórdão nº 247/2003, reiterado pelo TCE-MG no 

São a Liquidez Geral (LG) e a Liquidez Corrente (LC) os 

índices utilizados pelo subitem 6.3 do edital (fl. 22) para a comprovação da boa situação 

anceira da proponente. Quanto maiores esses índices, melhor. Um índice de LG menor do 

que 1 demonstra que a empresa não tem recursos suficientes para pagar as suas dívidas, 

los. Já um índice de LC menor do que 1 exprime que a empresa não possui folga 

financeira a curto prazo. Se os dois índices forem maiores do que 1, a empresa estará 

”. (TCU, Acórdão nº 247/2003, Plenário, rel. min. Marcos Vilaça). 

a) Comprovação de aptidão da licitante por meio da apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de fornecimento de 

bens iguais ou semelhantes ao objeto da presente licitação, compatíveis em características, 

a.1. O atestado ou declaração deverá conter, no mínimo, a identificação do emitente, endereço, 

eio de contato que permita à Administração verificar a autenticidade das 
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a.2. O Município reserva-se o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 

atestados ou declarações apresentados, podendo requisitar, a qualquer tempo, cópias dos 

respectivos contratos, atas de registro de preços, termos aditivos ou outros documentos que 

comprovem o conteúdo declarado, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

b) Comprovação da regularidade ambiental dos pneus ofertados, mediante a apresentação de 

comprovante de inscrição ativa no Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA, em nome do 

fabricante ou do importador responsável pela fabricação ou pela introdução do produto no 

território nacional, conforme o caso, nos termos da Resolução CONAMA nº 416, de 30 de 

setembro de 2009, e da Instrução Normativa IBAMA nº 01/2010, do Ministério do Meio 

Ambiente. 

b.1. Adicionalmente, deverá ser apresentada Licença de Operação ambiental válida, emitida 

pelo órgão ambiental competente, em nome do fabricante dos pneus ou do importador 

responsável pela introdução do produto no território nacional, comprovando que a atividade de 

fabricação ou importação de pneus novos encontra-se regularmente licenciada, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente. 

b.2. Na hipótese de pneus fabricados no exterior, quando não for possível a emissão de Licença 

de Operação em nome do fabricante estrangeiro, será obrigatória a apresentação da Licença de 

Operação em nome do importador, o qual responderá jurídica e administrativamente pelo 

cumprimento das obrigações ambientais aplicáveis, nos termos da legislação vigente. 

b.3. A exigência prevista neste item destina-se exclusivamente à verificação do cumprimento 

das obrigações ambientais previstas na legislação aplicável, não caracterizando exigência de 

compromisso de terceiro estranho à relação licitatória, tratando-se, inclusive, de informações 

públicas disponibilizadas nos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos ambientais competentes. 

b.4. A ausência de qualquer dos documentos ambientais exigidos neste item, ou a apresentação 

de documentos inválidos ou vencidos, implicará a inabilitação da licitante. 

c) Os demais documentos técnicos previstos no Termo de Referência, considerados necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante para executar o objeto da licitação, 

quando aplicável.9.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

b) ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar 

com a Administração Pública. 

gvlic
Destacar

gvlic
Destacar

gvlic
Destacar

gvlic
Destacar



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

c) ANEXO IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

9.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  

9.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, serão 

aceitas como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas;  

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz;  

9.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

ambos os estabelecimentos;  

9.6. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato acarretará a 

inabilitação do licitante;  

9.7.O Pregoeiro diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos 

expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 

9.8. Excepcionalmente, na ausência ou defeito de documentos o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para proceder sua emissão, 

juntando-os aos autos. 

9.9. O Município não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, nem mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, não 

funcionamento de equipamentos proprietários, falta de energia elétrica ou outras 

similares, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas e/ou omissões 

existentes, o licitante será inabilitado. 

9.10. Caso a licitante apresente representante legal para assinatura das declarações 

e demais documentos exigidos nesse instrumento convocatório, deverá apresentar 

a procuração válida, concedendo-lhe poderes pertinentes ao processo, bem como 

documento de identificação do mesmo.  
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9.11. Eventualmente na ausência ou defeito da apresentação das declarações 

complementares (item 1.5), em ato discricionário do pregoeiro e sem causar prejuízos 

ao certame poderá ser concedido prazo para entrega do respectivo documento 

juntamente com a proposta readequada. 

X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 

com exigências do ato convocatório. 

10.3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4.Considera-se inexequível a proposta queapresentepreços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

10.6.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

10.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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10.8.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de02(duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira. 

10.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 05(cinco) dias úteis contados da solicitação. 

10.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante 

será recusada. 

10.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  
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10.16.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.17.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de05 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.18.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.19.A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

10.20.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.21.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.22.APregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.23.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.24.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.25.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de2 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
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11.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

12.1.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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12.2.O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1.A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

13.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

13.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

XIV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1.  Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

14.2.  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

XV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

16.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 

05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.2.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.3.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

16.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

16.6.A contratação com o detentor da Ata de Registro de Preços, caso seja celebrada, 

será formalizada por instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou 

instrumento equivalente, de acordo com as exigências previstas no edital e na legislação 

vigente. 

16.8.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

16.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.10. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

16.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.12.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

XVII – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Município pelo seu Setor de Compras, órgão gerenciador do 
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presente Registro de Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

17.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão, 

bem como o cadastro de reserva expressamente previsto na ARP; 

17.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

17.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, observada o cadastro de reservas; 

17.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

17.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

17.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública, sem justificativa aceitável; 

17.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

17.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos I a VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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17.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.1, 5.2. e 

5.4.será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

17.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

17.7.1. Por razão de interesse público; ou 

17.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

XVIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e criminais. 

18.2.A aplicação de multa na infringência ao disposto no artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/21, obedecerá ao disposto nesteitem. 

 

18.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

18.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na execução dos 

serviços, sem prejuízo do disposto no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  

a) Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

b) Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 

atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  
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c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 

particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa 

prevista na Cláusula 6.5 da ARP.  

18.5.Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou   

b) Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim.  

18.6.O material/serviço não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração do Município, que não excederá até04 (quatro) horas, contados do 

recebimento da intimação.  

 18.6.1.A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista na Cláusula 6.5 da ARP, considerando-se a mora, nesta 

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no 

"caput" desta Cláusula.  

18.7.O pedido de prorrogação de prazo para entrega de material/serviço somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente 

ou conforme consta do Edital.  

18.8.As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.9.Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada 

a inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos 

eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a 

ampla defesa. 

18.10. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o 

valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  

18.11.Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da multa, o valor 

retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPCA. 

XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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19.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

19.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

19.11.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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19.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.13.A Prefeitura Municipal de Argirita poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.14.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

19.15.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

19.16.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

19.17.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço www.argirita.mg.gov.br ou pelo email licitacao@argirita.mg.gov.br além de 

disponibilizados na sede da Administração, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 

16h:00min, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

19.18. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I –Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II -Termo de Referência; 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV – Minuta do Contrato; 

Anexo V – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo VI – Declaração de Habilitação; 

Anexo VII – Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VIII – Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, Art. 7º da CF/88; 
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Anexo IX – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo X– Declaração de Ausência de Vínculo; 

19.19.As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.20.O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas. 

19.21.Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no site Oficial do Município, no Portal Nacional de Compras Públicas.  

19.22.O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.23.Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

19.24.Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especificado e válido. 

19.25.A Agente de Contratação, no interesse da Prefeitura poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível 

a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 

processo, conforme disposto no art. 59, § 2° da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.26. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

19.27. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
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fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado nos meios oficiais 

para conhecimento dos licitantes. 

19.28. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

19.29. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

19.30. Fica eleito o foro da Comarca de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser.   

 

Argirita - MG, 07 DE JANEIRO de 2025 

 

________________________________________ 

Victor Miranda Cortácio Simas 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Transporte 

Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar para a frota de veículos da Prefeitura 

Municipal de Argirita – MG, para reposição e manutenção preventiva. Os materiais 

deverão atender às especificações técnicas e de qualidade exigidas para garantir a 

segurança e o bom desempenho dos veículos oficiais. 

1. INTRODUÇÃO 

As contratações públicas produzem importante impacto na atividade econômica, 

considerando a quantidade de recursos envolvidos. 

Este estudo visa buscar a melhor solução para compra de pneus novos para 

veículos,ônibus, caminhões e máquinas, considerando que um planejamento bem 

elaborado possibilita uma contratação potencialmente mais eficiente, posto que a 

realização de estudos prévios proporciona conhecimento de novas 

modelagens/metodologias constantes no mercado, resultando na melhor qualidade do 

gasto com recursos públicos. 

Apresentamos o Estudo Técnico Preliminar que visa assegurar a viabilidade (técnica e 

econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que 

servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme o caso.  

De acordo com a previsão do art. 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021, o estudo técnico 

preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá elementos previstos no referido dispositivo, sendo admitida, excepcionalmente e 
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mediante justificativa fundamentada, a descrição ao menos dos elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º. 

2. DESENVOLVIMENTO 

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Atualmente, o município de Argirita-MG dispõe de uma frota de 43 veículos, divididos 

entre veículos de passeio, ônibus, caminhões, máquinas pesadas e tratores, em 

consequência da demanda que há para prestação de serviços das demais secretarias, 

como a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração, 

Secretaria de Agricultura, Secretaria de Esportes, etc. 

A necessidade da contratação de uma empresa que forneça pneus novos se evidenciana 

precariedade encontrada no estado atual dos pneus da maioria dos veículos e máquinas 

da frota, com o agravante de não ter nenhuma unidade do produto em estoque, tornando 

vulnerável a prestação de todos os serviços que são prestados e dependem da utilização 

de algum veículo, tais como:  

pacientes que necessitam da realização de atendimentos urgentes, consultas e/ou exames 

no município e nas cidades vizinhas; 

estudantes residentes e domiciliados na zona rural sendo necessário o transporte até a 

escola municipal; 

estudantes residentes e domiciliados no município, mas em locais distantes da escola, 

também necessitantes do transporte até a escola municipal; 

alunos que conseguiram e/ou buscaram formação em cidades vizinhas; 

necessidade de manutenção das estradas rurais, onde transitam veículos do município 

efetuando o transporte escolar e também transitam demais veículos que fazem o 

escoamento da produção de agricultores e pecuaristas do município; 

suporte dado aos produtores rurais necessitantes para realização da sua produção rural; 

transporte do contingente do secretariado e demais funcionários municipais para 

solucionar demandas atinentes as suas atividades, inclusive em outras cidades, sejam 

vizinhas, mais distantes como a capital do estado e, até mesmo, em outros estados. 
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Ademais, registra-se que oAta de Registro de Preços n° 97/2023 já teve seu saldo 

esgotado, e ainda, operado seu termo final de vigência, no dia 23 de agosto de 2024. 

É cediço que os pneus têm um impacto significativo no funcionamento de um 

carro, influenciando diretamente a segurança, o desempenho, o consumo de 

combustível, o conforto e a dirigibilidade. Eles são o único ponto de contato entre o 

veículo e a estrada, e seu estado e tipo podem afetar a tração, frenagem, estabilidade e 

até mesmo o conforto do motorista e passageiros. Sendo assim, é fundamental manter os 

pneus em bom estado, com a pressão adequada e escolher os modelos corretos para cada 

tipo de veículo e condições de condução. 

Visando o funcionamento adequado dos veículos da frota do Município, bem como 

atender as regras contidas na Resolução CONTRAN nº 913/2022 para o uso de pneus em 

veículos, incluindo a exigência de pneus novos que atendam aos regulamentos técnicos 

do Inmetro; vislumbra-se a necessidade de substituição regular dos pneus, caso não haja 

devido reparo poderá ser ocasionado acidentes, derrapagens e eventuais problemas que 

poderiam ser evitados com a adequada troca dos pneus.   

Nesse sentido, pneus desgastados ou inadequados podem representar um risco 

significativo para a segurança dos motoristas, passageiros e outros usuários da estrada.  

Portanto, é crucial garantir que os pneus utilizados em todos os veículos da frota 

atendam aos padrões de segurança necessários. 

A substituição adequada de pneus para veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota 

do município, contribui para a utilização dos veículos no uso das atribuições da 

administração municipal, isto é, conforme acontece o desgaste natural dos pneus, faz-se 

necessária a substituição por novos, com a finalidade do bom funcionamento dos 

automóveis e manutenções preventivas/corretivas, garantindo a segurança viária dos 

servidores públicos, usuários externos do serviços e transeuntes. 

Ante o exposto, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Transporte, 

prestadora de todos os serviços relacionados a veículos para as demais secretarias; 

visando o bem estar e segurança dos munícipes; bem como o uso adequado dos recursos 

públicos; a contratação supracitada faz-se imprescindível. 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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A presente contratação encontra respaldo institucional e aos planos estratégicos da 

Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovada, havendo a previsão da despesa em Lei Orçamentária Anual. 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de venda de pneus novos, sem uso anterior, deverão ser prestados por 

estabelecimento possuidor de experiência comprovada na execução do objeto que será 

levado a licitação, executado dentro dos parâmetros da Portaria do INMETRO nº 

544/2012, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados nos termos da 

legislação vigente, seguindo suas diretrizes e assumindo os riscos e as despesas 

decorrentes da perfeita execução contratual. 

Neste sentido, é indispensável avaliar se a contratada atende aos critérios estabelecidos 

pelo INMETRO, possuindo impresso o selo de vistoria desse órgão, apresentando 

garantia de fábrica da validade dos pneus.  

Ademais, é imprescindível a apresentação do certificado de regularidade junto ao 

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 

em nome do fabricante, para assegurar os critérios de sustentabilidade ambiental e 

redução de impactos ambientais da presente contratação. 

Destaca-se que os pneus deverão ser de 1ª linha, novos, não recauchutado e com o 

máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do fornecimento, tendo o prazo de garantia 

de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de recebimento 

definitivo das mercadorias. 

O produto deve ser certificado conforme Portaria INMETRO n° 544, de 25 de 

dezembro de 2012. 

Além das características acima, são requisitos indispensáveis para a perfeita execução 

do objeto contratual: 

Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade 

com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) 

conforme(s) pela CONTRATANTE; 
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Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido 

de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a 

quantidade fornecida;  

Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento;  

Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento;  

Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e 

locais estabelecidos para a entrega; 

Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato  

Tais requisitos justificam-se em razão de assegurar o cumprimento total do objeto da 

licitação em comento, de forma eficaz, atendendo aos interesses públicos destacados; 

sendo de igual importância o fornecimento de seguridade à Administração na 

contratação da prestação dos referidos serviços. 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

Para a solução do problema identificado no item I acima, constata-se a necessidade de 

contratação de empresa para fornecimento de pneus novos em quantitativos e 

especificações destacadas a seguir, elaboradas as estimativas de quantidades baseadas 

na série histórica da última contratação, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

Item Descrição Und Qtde 
Valor Médio Unitário 

(R$) 

Valor Médio Total 

(R$) 

1 Pneu 175/70R13 82T UN 24 451,90 10.845,60 

2 Pneu 175/70R14 88T UN 28 621,93 17.414,04 

3 Pneu 185/65R15 88T UN 88 685,30 60.306,40 

4 Pneu 205/70R15 Carga UN 6 1.090,37 6.542,22 
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Item Descrição Und Qtde 
Valor Médio Unitário 

(R$) 

Valor Médio Total 

(R$) 

5 Pneu 225/65R16C UN 36 1.534,80 55.252,80 

6 Pneu 185R14C UN 8 902,47 7.219,76 

7 Pneu 215/65R16 UN 16 1.024,27 16.388,32 

8 Pneu 245/70R16 UN 12 1.524,90 18.298,80 

9 Pneu 275/80R22.5 Liso UN 18 3.042,43 54.763,74 

10 
Pneu 275/80R22.5 

Misto 
UN 48 3.182,00 152.736,00 

11 Pneu 12.5/80-18 UN 10 3.418,73 34.187,30 

12 Pneu 18.4-30 UN 24 7.738,80 185.731,20 

13 Pneu 12.4-24 UN 24 4.033,68 96.808,32 

14 Pneu 7.50-16 UN 12 1.426,53 17.118,36 

15 Pneu 2.75-18 Moto UN 2 332,87 665,74 

16 Pneu 90/90-18 Moto UN 2 393,43 786,86 

17 
Pneu 215/75R17.5 

Misto 
UN 48 1.598,31 76.718,88 

18 Pneu 215/75R17.5 Liso UN 20 1.637,90 32.758,00 

19 Pneu 14.9-28 UN 4 4.699,41 18.797,64 

20 Pneu 7.00-16 UN 8 1.141,33 9.130,64 

21 Câmara de Ar 7.00-16 UN 20 148,60 2.972,00 

22 Câmara de Ar 14.00-24 UN 24 583,33 13.999,92 

23 Câmara de Ar 12.5/80- UN 10 285,23 2.852,30 
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Item Descrição Und Qtde 
Valor Médio Unitário 

(R$) 

Valor Médio Total 

(R$) 

18 

24 Pneu 14.00-24 UN 16 7.122,57 113.961,12 

25 Pneu 17.5-25 UN 22 8.251,17 181.525,74 

26 Pneu 205/60R15 UN 24 944,93 22.678,32 

27 Pneu 225/75R16C UN 20 1.557,83 31.156,60 

Total  R$ 1.241.616,62 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas 

com os seus prós e contras: 

1ª SOLUÇÃO: PNEUS USADOS, EMPRESTADOS E/OU REMENDADOS 

Pneus usados, emprestados e/ou remendados, podem não atender as recomendações da 

Resolução CONTRAN nº 913/2022 e certamente não atenderão a Portaria INMETRO nº 

544/2012, por não serem pneus novos. Sendo assim, podem comprometer a frota do 

município com utilização de pneus velhos, inadequados e desgastados, tornando 

inviável tal solução. Além disso, os processos de empréstimo/devolução e 

recondicionamento de pneus pode ser moroso e ineficiente. 

2ª SOLUÇÃO: PNEUS NOVOS POR MEIO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

PREGÃO COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Como evidenciado anteriormente, os pneus constituem insumos de extrema necessidade 

para o adequado, seguro e contínuo desempenho dos veículos que compõem a frota 

municipal, sendo o seu estado de conservação fator determinante para a preservação da 

integridade física dos usuários, motoristas, servidores públicos e pedestres. Apenas 

pneus novos, em perfeitas condições de uso e devidamente certificados, são capazes de 

atender integralmente às demandas ora apresentadas, em conformidade com as normas 
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técnicas e diretrizes legais aplicáveis, garantindo o cumprimento de todas as exigências 

de segurança e qualidade. 

Para a aquisição dos pneus e câmaras de ar, foi realizada pesquisa de preços junto a 

fornecedores especializados do ramo, com atuação comprovada e experiência no 

fornecimento desse tipo de material, preferencialmente sediados ou atuantes na região, 

aptos a atender prontamente às necessidades do Município de Argirita/MG. As cotações 

obtidas contemplaram produtos com especificações técnicas compatíveis, quantidades 

equivalentes e condições comerciais similares, permitindo a formação de um valor 

médio de referência condizente com os preços praticados no mercado regional. 

A análise das cotações demonstrou que a adoção do Sistema de Registro de Preços se 

mostra a solução mais adequada para a presente contratação, tendo em vista a natureza 

do objeto, a diversidade de itens, a imprevisibilidade quanto ao momento exato da 

substituição dos pneus e a necessidade de reposições graduais ao longo da vigência 

contratual. Tal sistemática proporciona maior flexibilidade, eficiência operacional e 

economicidade, evitando aquisições desnecessárias ou formação de estoques excessivos. 

Registra-se, ainda, que a forma de contratação pretendida é compatível com práticas já 

adotadas pelo Município de Argirita/MG em contratações similares, atendendo 

plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de Transportes, sem demandar 

alterações na sistemática atualmente utilizada pela Administração. 

Diante do exposto, conclui-se que a solução proposta — contratação por meio de Pregão 

Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços — é a que melhor atende ao 

interesse público, às necessidades operacionais da frota municipal e aos princípios da 

legalidade, economicidade, eficiência e planejamento que regem as contratações 

públicas. 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Baseando-se na pesquisa de preços realizada em conformidade com o disposto no art. 

23 da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a utilização de qualquer meio idôneo para 

a formação da estimativa de valor da contratação, a definição do preço estimado 

fundamentou-se em cotações obtidas junto a fornecedores especializados no ramo, com 

atuação comprovada e experiência no fornecimento de pneus e câmaras de ar, 
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preferencialmente estabelecidos ou atuantes na região, aptos a atender às necessidades 

do Município de Argirita/MG. 

A estimativa considerou a análise comparativa dos valores unitários e totais 

apresentados pelos fornecedores consultados, adotando-se como critério a média 

aritmética dos preços praticados, em consonância com o art. 23, § 1º, incisos I e II, da 

Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a compatibilidade dos preços com o mercado e a 

observância dos princípios da economicidade, razoabilidade e planejamento. 

Dessa forma, apurou-se que o valor total estimado da contratação é de R$ 1.241.616,62 

(um milhão, duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e dois 

centavos), conforme memória de cálculo elaborada a partir dos valores médios unitários 

e totais dos itens, devidamente demonstrada nos documentos que integram o processo 

administrativo. 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A aquisição de pneus novos para a frota municipal deverá ser realizada em estrita 

observância aos requisitos legais aplicáveis às contratações com a Administração 

Pública, atendendo integralmente às necessidades identificadas no presente Estudo 

Técnico Preliminar. 

A reposição periódica de pneus é medida essencial para assegurar a segurança, a 

eficiência operacional e a economicidade da frota municipal, uma vez que pneus em 

adequadas condições de uso contribuem para a estabilidade dos veículos, melhor 

desempenho em diferentes condições de tráfego e redução significativa dos riscos de 

acidentes, preservando a integridade dos usuários, servidores e terceiros. 

As especificações técnicas estabelecidas neste Estudo, quanto ao detalhamento, 

requisitos e características dos produtos, foram definidas pelo Setor Demandante com 

base em critérios objetivos e parâmetros técnicos, visando à seleção de pneus e câmaras 

de ar que apresentem qualidade, durabilidade e compatibilidade com as condições de 

uso da frota municipal, em consonância com o interesse público. 

Ressalta-se que, por se tratar de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, 

não há obrigação para a Administração Municipal de adquirir a totalidade dos 

quantitativos estimados, ficando o pagamento restrito exclusivamente aos itens 
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efetivamente fornecidos, recebidos e aceitos pela fiscalização competente, nos termos 

da legislação vigente. 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO  

Conforme alínea “b” do inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento das 

contratações deverá atender, entre outros princípios, o do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, consideradas as previsões do § 2º e as 

vedações do § 3º. 

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre 

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 

solução ou perda de economia de escala, visando a propiciar a ampla participação no 

certame, que embora não disponham para a execução da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades isoladas. 

No presente caso, o objeto da contratação é divisível e foi parcelado em tantas parcelas 

quanto tecnicamente e economicamente viáveis. Para tanto, sugere-se o parcelamento 

do objeto em ITENS, conforme especificação dos modelos dos pneus a serem 

adquiridos, já devidamente identificados no item IV. 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Sendo assim, pretende-se, com a contratação, o alcance de benefícios diretos e indiretos 

como:  

Segurança aprimorada: pneus em boas condições reduzem significativamente o risco de 

acidentes, garantindo a segurança dos motoristas, passageiros e pedestres;   

Redução de custos com manutenção: pneus de qualidade tendem a durar mais e 

requerem menos manutenção, o que diminui os gastos com substituições e reparos 

frequentes;   

Eficiência operacional: pneus adequados e bem conservados contribuem para uma 

melhor eficiência dos veículos, reduzindo o consumo de combustível e aumentando a 

produtividade da frota;   

Maior disponibilidade de veículos: menos problemas relacionados aos pneus significam 

menos veículos fora de operação devido a falhas mecânicas, garantindo uma maior 

disponibilidade da frota para atender às demandas municipais.  
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Impacto ambiental reduzido: pneus em bom estado ajudam a reduzir as emissões de 

carbono, pois os veículos funcionam de forma mais eficiente, contribuindo para a 

sustentabilidade ambiental da cidade;   

Conformidade regulatória: manter os pneus em conformidade com os regulamentos de 

segurança e ambientais locais é crucial para evitar penalidades e garantir a 

conformidade legal da frota;   

Melhor desempenho em condições adversas: pneus apropriados para diferentes 

condições climáticas e tipos de terreno garantem que os veículos municipais possam 

operar de forma eficaz, independentemente das condições de estrada;   

Imagem pública e satisfação do cidadão: uma frota municipal bem mantida, incluindo 

pneus em boas condições, reflete positivamente na imagem da administração municipal, 

aumentando a satisfação dos cidadãos com os serviços prestados.  

Assim, demonstra-se que a presente contratação é a melhor opção, considerando que a 

aquisição de pneus é fundamental para proteger a saúde e segurança dos trabalhadores, 

usuários dos serviços ofertados bem como motoristas e pedestres indiretamente 

envolvidos em cada viagem realizada pela frota do município; ademais a Administração 

possui recursos financeiros para contratação, que atenderá melhor ao interesse público. 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Não se vislumbra a necessidade de adequações estruturais prévias. Contudo, a 

Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato, os quais serão responsáveis 

pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento dos materiais, podendo, se 

necessário, receber capacitação específica para o desempenho dessas atribuições. 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, 

sendo certo que a medida mitigadora adotada é a exigência, como requisito da 

contratação, de apresentação de certificado de regularidade junto ao Instituto Brasileiro 

de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e ainda, destinação 
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ambientalmente adequada de pneus inservíveis conforme a Resolução Conama n° 16, de 

30 de setembro de 2009. 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no 

tópico I do presente documento, mostra-se viável e necessária. 

_____________________________ 

René Henriques Siqueira 

Secretário Municipal de Transporte 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição, futura e eventual, pelo Sistema de Registro de Preços, de pneus para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à frota oficial 

do município de Argirita/MG. 

1.1. Quantitativos: 

A contratação envolve a aquisição dos quantitativos e especificações indicadas a seguir: 

Item Descrição Und Qtde 
Valor Médio Unitário 

(R$) 

Valor Médio Total 

(R$) 

1 Pneu 175/70R13 82T UN 24 451,90 10.845,60 

2 Pneu 175/70R14 88T UN 28 621,93 17.414,04 

3 Pneu 185/65R15 88T UN 88 685,30 60.306,40 
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Item Descrição Und Qtde 
Valor Médio Unitário 

(R$) 

Valor Médio Total 

(R$) 

4 Pneu 205/70R15 Carga UN 6 1.090,37 6.542,22 

5 Pneu 225/65R16C UN 36 1.534,80 55.252,80 

6 Pneu 185R14C UN 8 902,47 7.219,76 

7 Pneu 215/65R16 UN 16 1.024,27 16.388,32 

8 Pneu 245/70R16 UN 12 1.524,90 18.298,80 

9 Pneu 275/80R22.5 Liso UN 18 3.042,43 54.763,74 

10 
Pneu 275/80R22.5 

Misto 
UN 48 3.182,00 152.736,00 

11 Pneu 12.5/80-18 UN 10 3.418,73 34.187,30 

12 Pneu 18.4-30 UN 24 7.738,80 185.731,20 

13 Pneu 12.4-24 UN 24 4.033,68 96.808,32 

14 Pneu 7.50-16 UN 12 1.426,53 17.118,36 

15 Pneu 2.75-18 Moto UN 2 332,87 665,74 

16 Pneu 90/90-18 Moto UN 2 393,43 786,86 

17 
Pneu 215/75R17.5 

Misto 
UN 48 1.598,31 76.718,88 

18 Pneu 215/75R17.5 Liso UN 20 1.637,90 32.758,00 

19 Pneu 14.9-28 UN 4 4.699,41 18.797,64 

20 Pneu 7.00-16 UN 8 1.141,33 9.130,64 

21 Câmara de Ar 7.00-16 UN 20 148,60 2.972,00 

22 Câmara de Ar 14.00-24 UN 24 583,33 13.999,92 
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Item Descrição Und Qtde 
Valor Médio Unitário 

(R$) 

Valor Médio Total 

(R$) 

23 
Câmara de Ar 12.5/80-

18 
UN 10 285,23 2.852,30 

24 Pneu 14.00-24 UN 16 7.122,57 113.961,12 

25 Pneu 17.5-25 UN 22 8.251,17 181.525,74 

26 Pneu 205/60R15 UN 24 944,93 22.678,32 

27 Pneu 225/75R16C UN 20 1.557,83 31.156,60 

Total  R$ 1.241.616,62 

 

1.2. Prazo do contrato e possibilidade de prorrogação: 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata de 

registro de preços, podendo ser prorrogada na forma do art. 84, da Lei 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Referência aos Estudos Técnicos Preliminares: 

A necessidade da contratação foi identificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que 

analisou a demanda, os requisitos técnicos e as condições do mercado. 

2.2. Sigilo  

Não se aplica. 

2.3. Modo de disputa: 

Aberto. 

2.4. Exclusividade ME – Micro Empresa / EPP – Empresa de Pequeno Porte: 

Ressalva-se que a participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte somente será admitida para os itens cujo valor estimado individual não ultrapasse 

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 
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Complementar nº 123/2006, aplicado de forma compatível com o art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

Os itens cujo valor estimado individual supere o referido limite legal não serão objeto 

de exclusividade, devendo a disputa ocorrer de forma ampla, assegurada a participação 

de empresas de qualquer porte, em observância aos princípios da legalidade, 

competitividade, isonomia e vantajosidade da contratação. 

Dessa forma, a exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 

aplicada apenas aos itens que atendam cumulativamente aos requisitos legais, conforme 

demonstrado na tabela descritiva da demanda e na estimativa de valores que integram o 

presente processo. 

Ressalta-se que haverá abertura a ampla concorrência na ocorrência dos casos previstos 

no art. 49 da Lei Complementar 123/2006, in verbis: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:    

I - (Revogado);  

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - Revogado 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II 

do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 

48.  

2.5. Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei 

complementar 123/2006): 

Não se aplica. 
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2.6. Condição de Serviço/Bem comum:  

O objeto caracteriza-se como bem comum, pois possui padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos no mercado, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da 

Lei nº 14.133/2021 

2.7. Serviço contínuo: 

Não se aplica. 

2.8. Regime de execução (obras/serviço de engenharia):  

Não se aplica. 

3. JUSTIFICATIVA 

A realização do processo licitatório para compra de pneus justifica-se face ao interesse 

público presente na utilização dos produtos para a prevenção e perfeito funcionamento 

dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim 

de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades da 

população. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de pneus e câmaras de ar novos, devidamente 

certificados e em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, destinados à 

reposição e à manutenção preventiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal de 

Argirita/MG, por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de 

Preços. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza do objeto, pela 

diversidade de itens e especificações técnicas, bem como pela imprevisibilidade quanto 

ao momento exato da necessidade de substituição dos pneus, permitindo que as 

aquisições ocorram de forma gradual, conforme a demanda efetiva das Secretarias 

Municipais, sem a formação de estoques excessivos e sem a obrigatoriedade de 

aquisição da totalidade dos quantitativos estimados. 

A reposição periódica de pneus e câmaras de ar é essencial para assegurar a segurança 

viária, a eficiência operacional e a continuidade dos serviços públicos, uma vez que 

pneus em condições adequadas de uso contribuem para a estabilidade dos veículos, 
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melhor desempenho em diferentes condições de tráfego e redução significativa dos 

riscos de acidentes, preservando a integridade física de servidores, usuários e terceiros. 

As especificações técnicas, os requisitos de qualidade, as quantidades estimadas e as 

condições de fornecimento foram definidas pelo Setor Demandante com base em 

critérios objetivos e técnicos, considerando as características da frota municipal, a série 

histórica de consumo e as condições reais de uso dos veículos e máquinas, buscando 

assegurar a aquisição de produtos com qualidade, durabilidade e compatibilidade com 

as necessidades operacionais do Município. 

Ressalta-se que, por se tratar de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, 

não há obrigação de consumo integral dos quantitativos registrados, ficando o 

pagamento restrito exclusivamente aos itens efetivamente fornecidos, recebidos e 

aceitos pela fiscalização competente, nos termos da legislação vigente. 

Dessa forma, a solução apresentada mostra-se tecnicamente adequada, economicamente 

vantajosa e juridicamente compatível com o interesse público, atendendo às demandas 

da frota municipal e aos princípios que regem as contratações públicas. 

A solução adotada considera o ciclo de vida completo do objeto, abrangendo as etapas 

de aquisição, recebimento, utilização, manutenção, garantia e destinação final 

ambientalmente adequada dos pneus e câmaras de ar, em consonância com as normas 

técnicas e ambientais vigentes. Nesse contexto, a exigência de pneus novos, certificados 

pelo INMETRO, com limite máximo de tempo de fabricação e garantia de fábrica, visa 

assegurar maior durabilidade, desempenho adequado e redução da necessidade de 

substituições prematuras, contribuindo para a eficiência operacional e a economicidade 

da contratação. 

Adicionalmente, a observância de práticas de manutenção preventiva da frota 

municipal, tais como controle periódico de calibragem, alinhamento, balanceamento e 

rodízio dos pneus, constitui medida complementar relevante para o prolongamento da 

vida útil do objeto contratado, mitigando desgastes irregulares e riscos operacionais. 

Tais ações, embora não integrem diretamente o escopo do fornecimento, são 

consideradas no planejamento da contratação como elementos de gestão do ciclo de 

vida do objeto. 
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Por fim, o ciclo de vida do objeto contempla a destinação final ambientalmente 

adequada dos pneus inservíveis, em conformidade com a legislação ambiental vigente, 

especialmente as normas do CONAMA e do IBAMA, assegurando a responsabilidade 

socioambiental da Administração Pública e a mitigação de impactos ambientais 

decorrentes do descarte inadequado. 

5.1. Requisitos Técnicos e de Qualidade 

Certificação: 

Os pneus deverão ser novos, sem uso anterior, não recauchutado, de 1ª linha e com o 

máximo de 01 (um) ano de fabricação à data de fornecimento; atendendo aos termos, 

diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO, devendo ter impresso o selo de 

vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade dos pneus. 

Garantia de qualidade: 

O fornecedor deverá oferecer garantia mínima 48 (quarenta e oito) meses, contados a 

partir da data de recebimento definitivo das mercadorias, com suporte técnico para 

substituição de itens defeituosos dentro do prazo. 

Normas aplicáveis: 

O objeto contratado deverá atender às normas técnicas vigentes, na Portaria Inmetro nº 

544/2012. 

Prazos técnicos: 

A entrega deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da 

data do recebimento da solicitação de fornecimento expedida pelo setor competente. 

5.2. Requisitos Operacionais 

Capacitação: 

Não se aplica. 

Local de execução: 

As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado Central conhecido popularmente 

como “Galpão”, localizado na Rua Joaquim Barbosa de Castro, nº 22, Centro, no 

município de Argirita/MG, atendendo ao horário de funcionamento de 8h às 16h, de 

segunda a sexta-feira. 
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Condições de transporte e instalação: 

O fornecedor deverá ser responsável por todas as despesas de transporte, tributação, 

fretes, carregamentos, descarregamentos, encargos trabalhistas e previdenciários; bem 

como quaisquer outros custos decorrentes direta e/ou indiretamente do fornecimento do 

objeto da contratação. 

5.3. Sustentabilidade 

A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade que promovam práticas 

responsáveis e integradas nos âmbitos social, econômico e ambiental, em conformidade 

com o art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.1. Sustentabilidade Ambiental 

Apresentação de certificado de regularidade junto ao Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e ainda, destinação 

ambientalmente adequada de pneus inservíveis conforme a Resolução Conama n° 16, de 

30 de setembro de 2009. 

5.4. Penalidades por Descumprimento 

As penalidades por descumprimento de qualquer cláusula do contrato serão impostas de 

acordo com os artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, de acordo com o impacto negativo 

gerado na administração pública. 

5.5. Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6.AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

Não se aplica. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do contrato ocorrerá mediante entrega parcelada, mediante expedição de 

solicitação de fornecimento pelo setor competente. 

7.1. Início da execução do objeto:10 (dez) dias corridos a partir da autorização de 

fornecimento. 
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7.2. O objeto contratado será recebido nos termos previstos no art. 140 da Lei nº 

14.133/2021, no seguinte endereço:Almoxarifado Central conhecido popularmente 

como “Galpão”, localizado na Rua Joaquim Barbosa de Castro, nº 22, Centro, no 

município de Argirita/MG, atendendo ao horário de funcionamento de 8h às 16h, de 

segunda a sexta-feira. 

7.3. O prazo de entrega será de até 10 (DIAS) CORRIDOS, a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento. 

7.4. Após o recebimento do objeto, o CONTRATANTE terá o prazo de 48 (quarenta e 

oito)horas úteis para verificar o atendimento integral da quantidade e das especificações 

contratadas e caso encontre divergência fará contato por e-mail. 

7.4.1. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com o item registrado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis contados a 

partir da notificação por escrito do CONTRATANTE, mantendo o preço inicialmente 

registrado; 

7.4.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com o item registrado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas 

úteis contados a partir da notificação por escrito CONTRATANTE, mantendo o preço 

inicialmente registrado. 

7.4.3. Quando, durante o prazo de garantia, os itens apresentarem qualquer 

irregularidade que os tornem sem condições para utilização, a CONTRATADA deverá 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, e às suas expensas, substituir os 

mesmos por outros da mesma espécie, em perfeitas condições de utilização, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021). 

8.2.A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados 

pelo órgão contratante, em conformidade com os artigos 117 e 118 da Lei nº 

14.133/2021, que estabelecem a responsabilidade de gestão e fiscalização contratual. 
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8.3. DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

8.3.1.Será designado formalmente um fiscal titular e, se necessário, um substituto, por 

meio de portaria ou outro instrumento administrativo equivalente, para o 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 

8.3.2.O fiscal do contrato deverá possuir conhecimento técnico compatível com o objeto 

contratado, sendo responsável por: 

a) Verificar a conformidade da execução do contrato com os termos estabelecidos no 

instrumento contratual; 

b) Registrar eventuais não conformidades e comunicar imediatamente ao gestor do 

contrato; 

c) Emitir relatórios periódicos com a descrição do cumprimento das obrigações 

contratuais. 

8.4. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

8.4.1.O gestor do contrato será responsável por: 

a) Coordenar e supervisionar o trabalho do fiscal do contrato; 

b) Realizar reuniões periódicas com o fornecedor ou prestador de serviço para tratar de 

questões relacionadas à execução do contrato; 

c) Acompanhar a adoção de providências em caso de não conformidades. 

8.4.2.O fiscal do contrato será responsável por: 

a) Acompanhar in loco a execução do objeto (quando aplicável); 

b) Verificar a qualidade dos produtos ou serviços entregues, certificando-se de que 

atendem aos requisitos do Termo de Referência; 

c) Conferir e validar os documentos apresentados para medição e pagamento; 

d) Manter registro atualizado de todas as interações e documentos relacionados ao 

contrato; 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para adoção de medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art. 117, 

§2°, Lei 14.133/21) 
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8.5. DOCUMENTAÇÃO E RELATÓRIOS DE GESTÃO 

8.5.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá registrar todas as informações 

relevantes em relatórios periódicos, os quais incluirão: 

I) Status da execução (produtos entregues, serviços prestados, prazos cumpridos); 

II) Não conformidades detectadas e providências adotadas; 

III) Recomendações de melhorias, quando aplicáveis. 

8.6.INSTRUMENTOS DE REGISTRO E COMUNICAÇÃO 

8.6.1.O acompanhamento será registrado por meio de sistemas internos do órgão ou 

relatórios físicos padronizados. 

 

8.6.2.Todas as comunicações formais com o contratado deverão ser feitas por meio de 

e-mails corporativos, ofícios ou outro meio institucional, para garantir rastreabilidade e 

transparência. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente 

atendidas pelo Contratada. 

9.2.O pagamento será efetuado pelo setor financeiro da Prefeitura Municipal de 

Argirita/MG, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento da(s) Nota(s) 

Fiscal(is) correspondentes à execução do serviço ou fornecimento, acompanhada(s) de 

comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à vista do 

respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

9.3.  O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, cabendo à Contratada manter durante toda a execução do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na contratação. 

9.4.Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
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9.5. Os preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento, de 

modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução da ata/contrato. 

9.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a contagem do prazo 

de pagamento dar-se-á somente a partir da regularização dos mesmos e de sua 

reapresentação. 

 

9.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 

não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 

recolhimento de multa aplicada. 

9.8. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução da ata, especialmente aquelas relacionadas 

com a qualidade. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. Critério de julgamento: 

O critério de julgamento será o de menor preço por item, nos termos do art. 33 da Lei nº 

14.133/2021. Serão analisados os seguintes requisitos: 

10.2. Habilitação jurídica: 

a) Registro na Junta Comercial, em caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo em vigor, ata da Assembleia Geral Extraordinária referente ao atual 

Capital Social, registrado e atualizado em Assembleia Geral Ordinária referente a atual 

administração, para sociedades por ações; 

c) Estatuto Social, Contrato Social ou Consolidação do Contrato Social e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na Junta Comercial, para a sociedade 

por cotas de responsabilidade limitada ou ilimitada; 
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d) Prova de inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento do País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estas deverão 

apresentar declaração assinada pelo contador da empresa que comprove sua condição, a 

não apresentação deste documento se entenderá como que a empresa não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeitos de habilitação e julgamento de 

proposta. 

10.3. Regularidade fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual (Alvará); 

c) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado da sede/matriz; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal do Município de domicilio ou Sede do Licitante; 

e) Certidão de Regularidade Fiscal de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da União; 

f) Certidão de Regularidade Fiscal de débitos relativos às contribuições previdenciárias 

e às de terceiros; 

g) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.4. Qualificação econômico-financeira: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerradas há mais de 03 (três) meses da data da 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

apresentação da Proposta, devendo juntar, inclusive, cópias dos termos de abertura e 

encerramento. 

b) A empresa optante pelo regime tributário SIMPLES deverá apresentar, em 

substituição ao solicitado no item “a”, documento equivalente conforme regulamenta a 

legislação pertinente. Caso não haja documento eficaz que substitua o exigido a 

empresa deverá apresentar declaração alegando tal situação, sendo que a declaração 

deverá ser assinada pelo contador responsável pela empresa, com firma reconhecida. 

c) Caso a empresa for constituída a menos de um ano o licitante deverá apresentar o 

Balanço de Abertura. 

d) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 dias da data designada para a apresentação 

do documento; 

10.5. Demais declarações 

a)Declaração da Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, nos termos do 

Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99); 

b)Declaração de Superveniência de fato impeditivo. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de 

preços realizada em conformidade com o disposto no art. 23, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a qual admite a utilização de qualquer meio idôneo para a formação do 

preço estimado. Para tanto, foram consideradas cotações obtidas junto a fornecedores 

especializados no ramo, com atuação comprovada e experiência no fornecimento de 

pneus e câmaras de ar, cujos valores foram analisados de forma comparativa. 

A partir das cotações válidas, procedeu-se ao cálculo da média aritmética dos valores 

unitários dos itens, conforme demonstrado na tabela de valores médios que integra o 

presente Estudo Técnico Preliminar, da qual resultou o valor total estimado da 

contratação no montante de R$ 1.241.616,62 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil, 
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seiscentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos), conforme memória de cálculo e 

documentos comprobatórios anexos ao processo administrativo. 

11.2. A documentação relativa ao atendimento do disposto no art. 18, § 1º, inciso VI, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente aquela referente à estimativa do valor da 

contratação e à respectiva metodologia de cálculo, encontra-se devidamente anexada ao 

presente Estudo Técnico Preliminar. 

Item Descrição Und Qtde 

RICOM 

Unit 

(R$) 

RICOM 

Total (R$) 

RIPEL 

Unit 

(R$) 

RIPEL 

Total (R$) 

DEL 

REY 

Unit 

(R$) 

DEL REY 

Total (R$) 

Valor 

Médio 

Unit 

(R$) 

Valor 

Médio 

Total (R$) 

1 

Pneu 

175/70R13 

82T 

UN 24 488,00 11.712,00 483,70 11.608,80 384,00 9.216,00 451,90 10.845,60 

2 

Pneu 

175/70R14 

88T 

UN 28 545,00 15.260,00 538,80 15.086,40 782,00 21.896,00 621,93 17.414,04 

3 

Pneu 

185/65R15 

88T 

UN 88 590,00 51.920,00 584,90 51.471,20 881,00 77.528,00 685,30 60.306,40 

4 

Pneu 

205/70R15 

Carga 

UN 6 980,00 5.880,00 971,10 5.826,60 1.320,00 7.920,00 1.090,37 6.542,22 

5 
Pneu 

225/65R16C 
UN 36 1.520,00 54.720,00 1.505,40 54.194,40 1.579,00 56.844,00 1.534,80 55.252,80 

6 
Pneu 

185R14C 
UN 8 822,00 6.576,00 812,40 6.499,20 1.073,00 8.584,00 902,47 7.219,76 

7 
Pneu 

215/65R16 
UN 16 963,00 15.408,00 952,80 15.244,80 1.157,00 18.512,00 1.024,27 16.388,32 
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Item Descrição Und Qtde 

RICOM 

Unit 

(R$) 

RICOM 

Total (R$) 

RIPEL 

Unit 

(R$) 

RIPEL 

Total (R$) 

DEL 

REY 

Unit 

(R$) 

DEL REY 

Total (R$) 

Valor 

Médio 

Unit 

(R$) 

Valor 

Médio 

Total (R$) 

8 
Pneu 

245/70R16 
UN 12 1.345,00 16.140,00 1.330,70 15.968,40 1.899,00 22.788,00 1.524,90 18.298,80 

9 

Pneu 

275/80R22.5 

Liso 

UN 18 2.770,00 49.860,00 2.742,30 49.361,40 3.615,00 65.070,00 3.042,43 54.763,74 

10 

Pneu 

275/80R22.5 

Misto 

UN 48 2.945,00 141.360,00 2.914,00 139.872,00 3.687,00 176.976,00 3.182,00 152.736,00 

11 
Pneu 

12.5/80-18 
UN 10 3.683,00 36.830,00 3.646,20 36.462,00 2.927,00 29.270,00 3.418,73 34.187,30 

12 
Pneu 18.4-

30 
UN 24 8.305,00 199.320,00 8.221,40 197.313,60 6.690,00 160.560,00 7.738,80 185.731,20 

13 
Pneu 12.4-

24 
UN 24 4.238,00 101.712,00 4.196,60 100.718,40 3.666,43 87.994,32 4.033,68 96.808,32 

14 
Pneu 7.50-

16 
UN 12 1.493,00 17.916,00 1.478,60 17.743,20 1.308,00 15.696,00 1.426,53 17.118,36 

15 
Pneu 2.75-

18 Moto 
UN 2 390,00 780,00 385,60 771,20 223,00 446,00 332,87 665,74 

16 
Pneu 90/90-

18 Moto 
UN 2 440,00 880,00 436,30 872,60 304,00 608,00 393,43 786,86 

17 

Pneu 

215/75R17.5 

Misto 

UN 48 1.573,00 75.504,00 1.556,70 74.721,60 1.665,22 79.930,56 1.598,31 76.718,88 
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Item Descrição Und Qtde 

RICOM 

Unit 

(R$) 

RICOM 

Total (R$) 

RIPEL 

Unit 

(R$) 

RIPEL 

Total (R$) 

DEL 

REY 

Unit 

(R$) 

DEL REY 

Total (R$) 

Valor 

Médio 

Unit 

(R$) 

Valor 

Médio 

Total (R$) 

18 

Pneu 

215/75R17.5 

Liso 

UN 20 1.413,00 28.260,00 1.398,30 27.966,00 2.102,40 42.048,00 1.637,90 32.758,00 

19 
Pneu 14.9-

28 
UN 4 4.786,00 19.144,00 4.737,90 18.951,60 4.574,32 18.297,28 4.699,41 18.797,64 

20 
Pneu 7.00-

16 
UN 8 1.253,00 10.024,00 1.240,00 9.920,00 931,00 7.448,00 1.141,33 9.130,64 

21 
Câmara de 

Ar 7.00-16 
UN 20 128,00 2.560,00 125,80 2.516,00 192,00 3.840,00 148,60 2.972,00 

22 
Câmara de 

Ar 14.00-24 
UN 24 485,00 11.640,00 476,00 11.424,00 789,00 18.936,00 583,33 13.999,92 

23 

Câmara de 

Ar 12.5/80-

18 

UN 10 288,00 2.880,00 284,70 2.847,00 283,00 2.830,00 285,23 2.852,30 

24 
Pneu 14.00-

24 
UN 16 7.580,00 121.280,00 7.505,70 120.091,20 6.282,00 100.512,00 7.122,57 113.961,12 

25 
Pneu 17.5-

25 
UN 22 8.835,00 189.970,00 8.540,50 187.891,00 7.378,00 162.316,00 8.251,17 181.525,74 

26 
Pneu 

205/60R15 
UN 24 950,00 22.800,00 938,80 22.531,20 946,00 22.704,00 944,93 22.678,32 

27 
Pneu 

225/75R16C 
UN 20 1.436,00 28.720,00 1.421,50 28.430,00 1.816,00 36.320,00 1.557,83 31.156,60 
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11.3. Sigilo: 

Não se aplica. 

12. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

12.1.Observar a forma de fornecimento dos produtos. 

12.2.Seguir a orientação dada pelo Município, quanto à forma de fornecimento dos 

produtos. 

12.3.Cobrir por sua conta os gastos decorrentes do fornecimento dos produtos, seguindo 

a orientação dada pelo Município e a pontualidade. 

12.4.Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações 

decorrentes com a execução da ata/contrato e manter durante o fornecimento dos 

produtos as condições de habilitação e qualificações exigidas. 

12.5.Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não 

satisfazer a qualidade e condições previamente contratadas. 

12.6.Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante 

o fornecimento dos produtos, objeto da presente ata, não excluindo ou realizando essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 

12.7. Não utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal 

nº Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999. 

12.8. O objeto desta ata deverá ser fornecido de forma parcelada. 

12.9. A entrega deverá ser nas condições e prazos previstos na presente Ata/Contrato e 

no Termo de Referência. 

13. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

13.1. Fornecer a orientação para a melhor execução da ata/contrato, em especial a forma 

de fornecimento dos produtos. 

13.2. Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos produtos. 

13.3. Fazer os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele 

conferidas. 
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13.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas da ata e os termos de sua proposta.  

13.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da entrega do produto, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

 

13.6. Pagar à contratada o valor do produto, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1.Em observância ao disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 05 de maio 

de 2.000, as despesas decorrentes da contratação objeto deste termo de referência têm 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

14.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária: 

3.3.90.30.00.2.08.00.26.782.0006.2.0090 1.500.000 210 
MANUTENÇÃO DO SETOR 

DE ESTRADAS  

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE E DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 1 

(um) mês contado do protocolo, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. Por força legal, o valor da ata/contrato será reajustado, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado ou do último reajuste concedido, tendo como base a variação do índice oficial 

–IPCA. 

15.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, substituído, ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor, e em caso de variações do mesmo 

índice, será sempre adotando o que gerar menor onerosidade para a Administração. 
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15.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo, adotando aquele que gerar menor onerosidade.  

15.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6. Não se aplica a repactuação de preços, tendo em vista tratar-se de fornecimento de 

bens, sem dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, permanecendo 

aplicáveis apenas as hipóteses de reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro previstas 

na legislação vigente. 

16. GARANTIA CONTRATUAL 

Não se aplica. 

17. SANÇÕES 

17.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a prática 

de infrações previstas no art. 155, da Lei n. 14.133/2021, caracterizará inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades previstas no art. 156, da Lei n. 

14.133/2021, sem  

18. DOS CONTRATOS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos às 

regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e neste decreto, e 

deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da ARP. 

18.1.1. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 

da licitação, inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts.124 a 136, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 

individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

18.1.2. A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 

ao contido nos arts.105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

18.1.3. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados em até 10(dez) dias úteis da sua assinatura no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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18.1.4. O fornecedor da ata de registro de preços se obriga a atender às solicitações que 

lhe forem apresentadas nos termos contratados. Quando o critério de julgamento for o 

de maior desconto sobre tabela de preços referenciada, as contratações derivadas da ata 

de registro de preços poderão observar, conforme previsão no edital, as variações da 

tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, quando identificada alta 

volatilidade nos preços de mercado. 

19. VIGÊNCIA DA ATA: 

19.1. A ata de registro de preços terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado conforme previsto na legislação. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observando a 

possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na 

sequência da classificação da licitação e a inclusão daqueles que mantiverem sua 

proposta original; e 

III - será respeitada nas contratações a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

20.1.1. O registro a que se refere o inciso II do item 20.1 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 

da ata. 

20.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação, antecederão aqueles que optaram por mantiver sua proposta 

original. 
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20.1.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II do item 20.1 e o 20.1.1 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital; e 

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 20.1. 

20.1.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

20.2. Após os procedimentos de que trata o item 20.1, o licitante melhor classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

20.2.2. A ata de registro de preços, disponibilizada no Sistema de Registro de Preços, 

poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

20.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidas no item 20.2, e observado o disposto no item 20.1.3, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

20.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário aceitar a contratação nos termos do 

disposto no item 20.3, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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I - convocar os licitantes que optaram por manter sua proposta original, para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

20.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada.  

20.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.  

20.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

20.6. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços.  

20.7. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de 

seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão 

realizados pelo órgão gerenciador.  

20.8. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou;  

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
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cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.9. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

20.9.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

20.9.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 20.9.1, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto 

no item 20.3.1. 

20.9.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 22.1, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.9.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador atualizará o preço 

registrado e comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, 

para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

20.10. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

20.10.1 Para fins do disposto item 20.10, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 

demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 

pactuadas. 

20.10.2Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, 

ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
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cancelamento do seu registro, nos termos item 22.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

20.10.3Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 20.10.2, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 20.3.1. 

20.10.4Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 22.1 adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.10.5 Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador 

procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

20.10.6 Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

participantes que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

20.11 Em qualquer caso, redução do preço de mercado ou fato que eleve os custos dos 

serviços ou bens registrados, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado 

no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente a época. 

20.11.1Aplica-se o caput aos materiais ou serviços tabelados oficialmente por órgãos 

competentes. 

20.11.2 O preço de mercado será obtido com base nos parâmetros estabelecidos no 

artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

20.11.3 Cabe ao órgão gerenciador realizar os procedimentos para alteração de valores 

durante a vigência da ata.  

20.12 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 

contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.  

20.13 A alteração de preço deverá ser publicizada nos termos da legislação vigente. 
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20.14 Para as atas de registro de preços que contemplem itens referentes às cotas 

principais e cotas reservadas, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução 

das atas pelos órgãos ou pelas entidades participantes se dará, preferencialmente, de 

forma simultânea. 

21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Não será permitida a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou 

entidades não participantes (“carona”), ficando a utilização da ata restrita 

exclusivamente aos órgãos e entidades da Administração Municipal de Argirita/MG que 

participaram do procedimento licitatório, não se aplicando, portanto, as disposições 

relativas à adesão previstas na legislação vigente. aplicáveis. 

22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do 

fornecedor, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos 

seguintes casos: 

I - descumprimento parcial ou total, por parte do fornecedor, das condições da ata de 

registro de preços; 

II - quando o fornecedor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela administração; 

III - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ata de 

registro de preços; 

IV - nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados 

no mercado e o fornecedor se recusara adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, prevista no edital e na ata de registro de preços; 

V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 
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VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a 

administração municipal; 

VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 

que haja conveniência para a administração; 

X - por ordem judicial. 

22.1.1 A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do 

preço registrado será enviada diretamente ao fornecedor por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação 

será realizada por edital. 

22.1.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da 

prestação do serviço, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir 

da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da 

impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora. 

22.1.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência 

de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que 

venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço. 

22.1.4 O cancelamento da ata de registro de preços não afasta a possibilidade de 

aplicação de sanções. 

23. DO REMANEJAMENTO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS 

23.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro 

de Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

exclusivamente entre os órgãos e entidades participantes do Sistema de Registro de 

Preços, desde que devidamente justificada a necessidade administrativa, mantidas as 

condições originalmente registradas. 
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23.2. O remanejamento de quantitativos não poderá resultar em aumento do quantitativo 

total registrado na Ata de Registro de Preços, devendo ser observado o limite dos saldos 

disponíveis e a necessidade efetiva dos órgãos participantes. 

23.3. O remanejamento somente poderá ocorrer mediante anuência formal do órgão ou 

da entidade gerenciadora da Ata de Registro de Preços, bem como do fornecedor 

detentor do registro, desde que não haja prejuízo às obrigações previamente assumidas. 

23.4. Fica expressamente vedado o remanejamento de quantitativos para órgãos ou 

entidades não participantes do Sistema de Registro de Preços, em consonância com a 

vedação de adesão à Ata de Registro de Preços prevista neste Termo de Referência. 

23.5. O remanejamento de quantitativos deverá ser formalizado por meio de ato 

administrativo específico, devidamente motivado e instruído com a demonstração da 

vantajosidade, observados os princípios da legalidade, da economicidade, da eficiência 

e do interesse público. 

 

 

 

_______________________________ 

René Henriques Siqueira 

Secretário Municipal de Transporte 

 

 

 

 

ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ARGIRITA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.730.011/0001-20, com sede 

administrativa na Rua Joaquim Babosa de Castro, nº 22  – Centro –Argirita- MG, CEP: 

36.710-000, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Victor Miranda Cortácio 

Simas, brasileiro,  portador da Carteira de Identidade nº MG-XX09XX0, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, e CPF nº XXX.723.XXX-

97,doravante denominada Município e a empresa abaixo relacionada, representada na 

forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante 

denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório. 

DETENTORA:  

Denominação: ________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Representante Legal: ___________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________  

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE 

PROPOSTA ANEXO III. 

ITE

M 
QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 

MARCA V.UNIT

. 
TOTAL 

1.        

2.        
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$..........................(...........................) 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em Aquisição, futura e eventual, pelo Sistema de Registro de Preços, de 

pneus para manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à 

frota oficial do município de Argirita/MG. 

4.1. , pelo período de 12 meses, em atendimento às Secretarias Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua publicação.  

2.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, caso se 

comprove a vantajosidade para a Administração Pública.  

CLAÚSULA TERCEIRA – REVISÃOE CANCELAMENTO 

3.1A Administração Pública realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração Pública promoveras negociações junto aos fornecedores. 

3.3Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

3.5.1liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação das penalidades e confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 3.7.1 descumpriras condições da ata de registro de preços; 

 3.7.2 não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa aceitável; 

 3.7.3não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 3.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2e 

3.7.4será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

3.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

3.9.1 por razão de interesse público; ou 

3.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

4.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de 

forma que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações apresentadas, 

sob pena de multa de até 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

4.2. Indenizar o Municípiopor todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, 

da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
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4.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais 

e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por 

terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal; 

4.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

4.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no edital do PREGÃO 

ELETRONICO nº 029/2025, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste 

ajuste.  

4.2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Indicar Comissão de Fiscalização e Recebimento, responsável pelo 

acompanhamento deste Registro de Preços.  

5.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 

serviços.  

5.3 Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no Instrumento 

Convocatório. 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES  

6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 

estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e criminais. 

6.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto no artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/21, obedecerá ao disposto nesta Cláusula. 

6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

6.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
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6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 

o mesmo fim. 

6.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na execução dos 

serviços, sem prejuízo do disposto no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  

6.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

6.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

6.4.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista na Cláusula 

6.5 desta ARP.  

6.5. Pela inexecução total ou parcial da prestação do serviço poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades: 

6.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou   

6.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim.  

6.6. O serviço não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração do Município, que não excederá até04 (quatro) horas, contados do 

recebimento da intimação.  

6.6.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 

da multa prevista na Cláusula 6.5 desta ARP, considerando-se a mora, nesta hipótese, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" desta 

Cláusula.  

6.7. O pedido de prorrogação de prazo para prestação dos serviços somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente 

ou conforme consta do Edital.  
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6.8. As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada 

a inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos 

eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a 

ampla defesa. 

6.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o 

valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  

6.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da multa, o valor 

retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Dos preços 

7.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de R$......... 

(.............................), correspondente à prestação dos serviços, objeto em conformidade 

com o descrito na cláusula primeira desta ata. 

7.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da 

prestação de produtos do objeto de modo à constituírem a única e total contraprestação 

pela execução da ata de contrato. 

7.1.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal, 

contados da data do Atestado de Recebimento, creditado em conta corrente da 

Contratada, acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedada a adesão à Ata. 

 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, 

o edital do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA nº 029/2025 com seus Anexos e a 

proposta da DETENTORA;  
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9.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO  

10.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços é o Foro da Comarca de Leopoldina, Estado de Minas Gerais.  

10.2.  Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

Argirita- MG,  ... de ........de 2025. 

 

Victor Miranda Cortácio Simas 

Prefeito Municipal 

 

Representante legal: ____________________ 

CPF: _________________ 

Razão Social: __________________________ 

CNPJ: _______________ 

DETENTORA 

Testemunhas:  

__________________________                 _____________________________  

Nome:                                                            Nome:  

RG nº:                                                            RG nº: 
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ANEXO IV – CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

ARGIRITA/MG E A EMPRESA *** 

 

O MUNICÍPIO DE ARGIRITA - MG com sede na Rua Joaquim Barbosa de Castro, nº 

22, Bairro centro, na cidade de Argirita/Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o 

nº 17.730.011/0001-20, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

Victor Miranda Cortácio Simas, brasileiro,  portador da Carteira de Identidade nº 

MG-XX09XX0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, e CPF 

nº XXX.723.XXX-97, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº 153/2025e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrôniconº034/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em 

Aquisição, futura e eventual, pelo Sistema de Registro de Preços, de pneus para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à frota oficial 

do município de Argirita/MG.pelo período de 12 meses, em atendimento às Secretarias 

Municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO 
QUANT

. 
UNID. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ____(_________) meses, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 

na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

 

6.1. O valor do Contrato, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a 

apresentação da proposta ou do último reajuste, poderá ser reajustado tendo como base a 

variação do IPCA, acumulado dos últimos doze meses. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 

30 (trinta) dias. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30(trinta)dias. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora municipal 

Marilda Cúrcio dos Anjos, matrícula 1271, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10.2.A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado, à sua execução e 

às suas consequências perante a CONTRATANTE ou perante terceiros. A ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução contratual não implicará em co-responsabilidade 

da CONTRANATE ou de seus prepostos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

 

11.1. Além das obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital, a CONTRATANTE e a CONTRATADA se 

obrigam à: 

 

11.1.1.Da Contratante; 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada. 

b) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratado. 

c) Comunicar à contratada sobre qualquer irregularidade no fornecimento do objeto 

deste contrato.  

d) Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no Instrumento 

Convocatório. 

e) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.1.2.Da Contratada; 

a) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma 

que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações apresentadas. 

b) Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, 

da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

c) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 

em decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal. 

d) Cumprir os prazos previstos no Edital e Termo de Referência. 

e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

f) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e criminais. 

12.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto no artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/21, obedecerá ao disposto nesta Cláusula. 
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12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

 12.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou  

 12.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

12.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na execução dos 

serviços, sem prejuízo do disposto no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  

 12.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

 12.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 

de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

 12.4.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em 

casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa 

prevista na Cláusula 12.5. deste contrato.  

12.5. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços poderão ser aplicadas 

à contratada as seguintes penalidades:  

 12.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou   

 12.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim.  

12.6. O serviço não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração do Município, que não excederá até04 (quatro) horas, contados do 

recebimento da intimação.  
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 12.6.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista na Cláusula 12.5.destecontrato, considerando-se a mora, 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no 

"caput" desta Cláusula.  

12.7. O pedido de prorrogação de prazo para prestação dos serviços somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente 

ou conforme consta do Edital.  

12.8. As multas referidas nestecontrato não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021. 

 12.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da 

multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa. 

 12.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para 

cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo 

anterior.  

 12.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da 

multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 

I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO 

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Leopoldina/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes.  

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

_________________________ 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________ 

 

2 - _____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

ANEXO V - PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

OBJETO: ________________, em conformidade com oTermo de Referência e em 

observância ao descrito nas especificações técnicas, em atendimento à solicitação da 

Secretaria Municipal de ___________. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

ITEM QTD. UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 

V. 

UNIT 

V. 

TOTAL 

1.   UND     

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

 

Prazo de garantia dos serviços ofertado(s): ___ (_____) meses a contar da emissão do 

recibo definitivo dos materiais;  

a)  Prazo de Entrega, conforme descrição no Termo de Referência. 

b)  Prazo de Validade da Proposta: ___ (______) dias corridos (mínimo de 60 dias).  

DECLARO, sob as penas da lei, que serviços ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Anexo I do Edital.  

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

Argirita- MG, em ____ de ________________ de 2025. 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante 

RG: ___________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº _______, representante legal da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA nº 034/2025,realizadopelaPrefeitura de Argirita- 

MG, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.   

 

 

(local), em ____ de ________________ de 2025.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: _____________________ 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da  

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a participar do procedimento licitatório do PREGÃO na forma ELETRÔNICA 

nº 034/2025, realizado pela Prefeitura de Argirita/MG.  

 

(local), em ____ de ________________ de 2025.  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIIDO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por intermédio de 

seu representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., concorrente no PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA nº 029/2025, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz(  ). 

 

 

Local ........ de ..................... de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de 

nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública na 

esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como que comunicará qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico financeira. Não obstante, “Declara” ainda, que está ciente que a falsidade 

das informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos financeiros 

recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas em lei. Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via 

e para um só efeito. 

Local ,......de.................de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro 

Cep:36710-000 – tel:  0800 0310 405 
 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 034/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2025 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu 

signatário/representante legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na................................... abaixo assinado, “DECLARA,” sob as 

penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo (como relação de 

parentesco em até o segundo grau, com os agentes políticos da Prefeitura 

Municipal deArgirita). 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só 

efeito. 

 

Local, ......de.................de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 




